
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A proposição se faz necessária uma vez que esclarece o prazo máximo para parcelamento
dos débitos.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2021.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - DEM
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